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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 334/GVTT/CMPV/2025. 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO 

 

 
A Câmara Municipal de Porto Velho, por meio do Gabinete do Vereador 

Thiago Tezzari, solicita à Secretaria Municipal de Trânsito, Mobilidade e 

Transportes - SEMTRAN, o seguinte pedido de providência: 

Implantação de redutores de velocidade com faixa de pedestres elevada em 

frente a Escola SESC, localizada na Rua Matrinchã, nº 915, Bairro Lagoa. 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação fundamenta-se na necessidade de garantir maior 

segurança viária para crianças, adolescentes, pais, professores e demais 

frequentadores da instituição, tendo em vista o intenso fluxo de pedestres nos 

horários de entrada e saída escolar. Atualmente, a via registra o trânsito de veículos 

em velocidades superiores ao adequado para área escolar, expondo a comunidade 

a riscos de acidentes e atropelamentos. 

A instalação de redutores de velocidade e de faixa de pedestres elevada se 

mostra a medida mais eficaz para assegurar a travessia segura, ordenando o 

tráfego local e promovendo acessibilidade. Ressalta-se que o Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB) determina como dever do órgão executivo de trânsito municipal 

adotar providências para garantir a segurança de pedestres, especialmente em 

áreas escolares (arts. 24, 68 e 70 da Lei nº 9.503/1997). Além disso, o Estatuto da 

Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) estabelece prioridade absoluta à 

proteção da vida e integridade das crianças e adolescentes. 

Com a implantação dos dispositivos, espera-se reduzir a velocidade dos 

veículos, melhorar a visibilidade das travessias, organizar o embarque e 

desembarque de estudantes e, principalmente, diminuir significativamente o risco de 

sinistros. 

Diante do exposto, solicita-se a adoção urgente da medida, em benefício da 

segurança viária e da proteção da comunidade escolar da região. 
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Segue registro do referido local. 
 

 

 

 
Porto Velho, 15 de Agosto de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Assinado de forma digital por THIAGO 

DOS SANTOS TEZZARI:79012833272 

Dados: 2025.08.15 16:24:13 -04'00' 
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